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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTOANTO NIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'020/2022
(PRESTAÇÃo DE SERUÇOq)

PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESIUA

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, localizada no Estado do Maranhão,

com sede na Avenida Presidente Vargas, n'446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ sob o n' 06.1'72.72010001-10, neste ato representada pela Secretiíu:ia

Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela

Portaria no 00412021 de 04 de j aneiro de 2021, publicada no Diiírio Oficial do
Município de 05 de janeiro de 2021 , considerando o julgamento da lícitação na modalidade

de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n" 010/2022, publicada no
Diário Oficial do MunicÍpio de 23105/2022, processo administrativo n' 022205-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
pÍeüstas no edital, sujeitando-se Íls partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n'7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em

conformidade com as disposições a seguir:

I. DOOBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍa pÍestação dos serviços de
limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas,
coleta e tÍansporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste municipio, conforme condições
especificadas no Termo de Referência/hojeto Básico, que é parte integÍante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regisrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

G
EMPRE§A: SERMCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL: l 2.4l9ol 54

CITIPJ: I 8.857.91 5/0001 -83 TELEFONE: (99) 99152-3017, 99152-5017
ENDEREÇO: Estrada BR 135, Km 304, Vn - Pedro I, Dom
PedroÀ4Â

E.MAIL:
servicon.construcoesoo@emai t.com

REPRESENTANTE LEGAL: Rayssa Souza Silva CPF: 045.560.483-54
It€m Código Banco Descrição Unidade Quant. Valor

Uniüírio
Valor com

BDI
Total

I COLETA RDGUII\R DE LI'(O R$ 66.ó00,00
l.l 90776 Sinapi Encarregado

de Frente
Hora 320,00 R$ 18,00 R$ 22,50 R$ 7.200,00

t.2 883r6 Sinapi Ajudante /
coleta

Hora 4.320,00 R$ I1,00 RS 13,75 R$ 59.400,00

Avenida PÍesidente Vargas, 446, Centro - Santo Antônio dos Lopês-MA
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITIJ.RA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO

3. DA ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante zua validade, poderá ser utilizada por

qualquer óÍgão ou entrdade da administração pública que não teúa participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as Íegras

estabelecidas na Lei n' 8.66ó, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013.

3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esfeÍas fedeÍativas, fica

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participararn do registro de preços, que demonstre o ganho deeficiência, a üabilidade

e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretifu:io de Gestão do Ministério do

Avenida Presidêntê Vargas, 446, Cêntro - Santo Antônio dos Lopes-MA
§

domiciliar
2 O E CAPINA DE VIA§ E IOGRADOUROS PÚBLICOS R§ 94.3t0,00

2.1 88316 Sinapi Ajudante i
capina

Hora 2.112,00 R$ I1,00 R$ 13,75 R$ 29.040,00

2.2 88316 Sinapi AJ udante /
Varrição

Hora 4.752,O0 R$ 11,00 R$ 13,75 R$ 65.340,00

3 SERVICO DE COLETÂ E TRÀNSPIORTE IX) LD(O Rrl 1t6.00o,0o
3.1 04093 Sinapi Motorista Hora 1.600,00 R$ 18,00 R$ 22,50 R$ 36.000,00
3.2 53792 Sinapi Veiculos de

TÍanspone
Hora L600,00 R$ 75,00 R$ 93,75 R$ 150,000,00

4 FERRÂMENTAS, EPI E MATERIAI§ R$ 10.084§7
4.t Ferram€,ntas R$ 3.854,07
4l I 02'1tt Súapi Carro de

mão,
caçamba
metálica e
pneu macio

Unidade 11,00 R$ 187,43 R$ 234,28 R$ 2.577,08

4.1.2 38403 Sinapi Pá Unidade 11,00 R$ 46,43 R$ 58,03 R$ 638,33

4.t.3 38403 Sinapi Enxada Unidade 11,00 R$ 46,45 RS s8,06 R$ 638,66
4.2 EPI R$ 4.525,80

4.2.1 t2892 Sinapi Luva de
Proteção

Par 60,00 R$ 8,59 R$ 10,73 R§ 643,80

4.2.2 12893 Sinapi Bota de
Protêção

Par 60,00 R§ 45,37 R$ 56,71 R$ 3.402,60

4.2.3 1599 Orse Máscara de
hoteção

Unidade 60,00 R$ 1,50 R$ l,87 R$ I12,20

4.2.4 36152 Sinapi Oculos de
Proteção

Unidade 60,00 RS 4,90 R$ 6,12 R$ 367,20

4.3 MATERIAIS R$ r.704,70

4.3.1 7887 Orse Saco de Lixo
Plárstico 50
kg

Unidade 1.250,00 R$ 0,98 R$ 1,22 R$ 1.525,00

4.3.2 38400 Sinapi Vassoura Unidade 15.00 RS 9,59 RS I I,9E R$ 179,70

TOTAL PARA I MÉS RS 357.06,1§?

TOTAL PÂRA T2 MESES R$ 4.t8/.774,U
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI.]RA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO

Planejamento, Desenvolümento e Gestão

3.3. Caberá ao fomecedor beneficiá,rio da Ata de Regisro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimurto/prestação

dos serviços, desde que não haja prejuízos às obrigações anteriormente assumidas com

o órgão gerenciador e órgãos panicipantes.

3.4. As aquisiçõeyprestação de serviços, ou contÍatações adicionais a que se refere

este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registo de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.5. As adesões à ata de ÍegisEo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem.

3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contatuais, un relação as suas próprias

contratagões, informando as oconências ao órgâo gerenciador.

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade

da Ata de Registro de Preços.

3.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, Íespeitado o prazo de ügência da

ata, desde que solicitada pelo órgãonão paÍticipante.

4. VALIDADEDAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua

publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redugão

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registÍado,

cabendo à Adminisfação promover as negociações junto ao fomecedor.

5.2. Quando o preço regisfado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Adminisüação convocará o fornecedor para negociar a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Avenida Prêsidente Vargas, 446, Centro - Santo Antônio dos LoPes-MA \)
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DE SANTOANTONIO

5.3. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sern aplicação da penalidade se confrmada a

veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fomecedores para asseguraÍ igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão geÍenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não Íetirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍivo
estúelecido pela Administração, sem jusüfi cativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornaÍ superior

àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar conúato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e

5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conhaditório
e a ampla defesa-

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da at4
deüdamente comprovados e justifi cados:

5.8.'1. poÍ razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DASPENATIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplioação das

penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do itern acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de

Íeserva, em pregão para regisfo de pregos que, convocados, não honrarern o

Avênida Prêsidente Vargas, 446, Centro - Santo Antônio dos Lopês-MA
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ESTADIO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CITIPJ: 06.172.72010001- l0

DE SAI{TO ANTÔNIO

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §l' do Decreto n"

t0.024n9.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do paotuado nesta ata de registo de preço (aÍ. 5', inciso

X, do Decreto n'7 89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às conEatações dos órgãos paÍicipantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6", Parágrafo unico, do Decreto no

7 892/2011).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências preüstas no aÍ. 20 do Decreto n' 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

?. CONDIÇÓES GERAIS

7.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os pÍazos paÍa entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Adminisfração e do fomecedor registrado,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontraÍn-se definidos no Termo de

Referênciay'projeto brásico, ANEXO AO EDITAL.

7.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § l' do aÍ. ó5 da Lei n' 8.666/93, nos

termos do art. 12, §l'do Decreto n"7.892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de heços, nos termos do

art. 1 1 , §4' do Decreto n. 7 .892, de 2013 .

Para firmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi lawada em 2 (duas) üas de igual
teoÍ, que, depois de lida e achada em ordern, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de junho de 2022

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejmento e Administração

Portaria n". 004/202l -GP-SAL
Órgão Gerenciador

Avenida Presidentê Vargas, 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes-MA
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CNPJ. 18,8s7.915/0001-83

Representante Legal: Rayssa Souza Silva
Empresa Beneficiií,ria

-N
OEL DE SOUZA LIMA

Sec Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

PoÍaria n". 0 171202 l -GP-SAL

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro - Santo AntÔnio dos Lopes-MA
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§ecretaria ltuníctpal- de , , :
Planejamento e mmtntstlà$ao

Vrn or REcrsrRo DE pREÇos Ne ozotzozz
(PRESTAçÃo DE SERVIÇoS)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo
DOS LOPES/MA
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
localizada no Estado do Maranháo, com sede na
Avenida Presidente Vargas, ne 446, Centro, na cidade
de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNpJ sob o
nc 06.172.7201O001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Poúaria na 00412027 de 04 de janeiro de ZOZ1,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma

Prêfoiturô Municipal de Santo tultonio dos Lopes - MA, Av. PresideDte Vargas, 446, Centro, prefeito EEanuel Lima d€ Oüvêira
Pard coDsultar a veracidade da púlicaçâo acesso https:/ yww.stoântoDiodoslopes.ma.gov.h/diariooficiâVl1?O

EdiÉo no n"1242022

presencial, para REGISTRO DE PREÇOS no 010n022,
publicada no Diário Oficial do Município de
2310512022, processo administrativo no 022205-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
gualificada nesta ATA, de acordo com a classifrcação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nc 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes,
no Decreto aç 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1. DOOBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para prestação dos serviços de limpeza pública,
compreendendo os sewiços de varrição e capina de
ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local
determinado, de interesse da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo deste município,
conforme condiçôes especificadas no Termo de
Referência/Projeto Básico, que ó parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:
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gerenciador.
3.7. Após a autorização do órgão gerenciad

AUruAÇÂO
'dROc

3. DA ADESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser uti.lizada por qualguer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante aauência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no gue couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei nc
8.666, de 1993 e no Decreto nc 7.892, de 2013.
3,2, A manifestação do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
'egistro de preços, que demonstre o ganho de

rárciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilizaçáo da ata de
registro de preços, confonne estabelecido em ato do
Secretário de Gestáo do Ministério do planejamento,
Desenvolümento e Gestão
3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento/prestação dos serviços, desde que náo
haja prejuízos às obrigações anteriormente
assumidas com o órgáo gerenciador e órgáos
participantes.
3.4. As aquisições/prestaçáo de serviços, ou
contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, ao máximo
de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de

..iSi:tr" de preços para o órgão gerenciador e órgãos
paruclpantes.
3.5. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos não
participantes gue eventualmente aderirem.
3.6. Ao órgáo não participante que aderir à ata
competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias
contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão

órgão não participante deverá efetivar a contra
solicitada em até noventa dias, observado o pra
validade da Ata de Registro de Preços.
3,8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo não participante.
4. VALIDADE DAATA
4.1. A validade da Ata de Registro de preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser pmrrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se
confrnnada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.4.2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociaçã0.
5.5. Náo havendo êxito nas negociaçóes, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratâçáo mais vantajosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente Do prazo estabelecido pela
Administração, sem justjfi cativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
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alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegu.rado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorTer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, deúdamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1.As sanções do item acima tambóm se aplicam
aos integrantes do cadastro de resewa, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido

rrrjustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do
Decreto na 10.024179.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto np 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,
Parágrafo único, do Decreto no 7 .89212013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÓES GERAIS
7.1. As conüções gerais do fornecimento, tais como

Vs prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de
Referência/projeto básico, ANEXO AO EDITAL
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1e do art.65 da Lei no
8.666/93, nos termos do art. 12, §10 do Decreto nc
7.892113.
7.3. A ata de realização da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
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do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de junho de 2022.
MARIA LI.A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração AUTUAÇÃo
Portaria no. 004/2021-cP-SAI-
Órgão Gerenciador
SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES EIRE
CNPJ. 18.8s7.915/0001-83 .L;-
Representante Legal: Rayssa Souza Silva'
Empresa BeneÍiciária
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Halitação e Urbanismo
Portaria nc. 017/2021-cP-SAL
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